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6 de agosto de 2019

H SILVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUQAO LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracédo: 01/01/2004 a 30/06/2007

SIMPLES. ATO DECLARATORIO EXECUTIVO SEM EFEITO. DECIS~AO
QUE <DEVE SER APLICADA NESTES AUTOS. QUESTOES
VINCULADAS POR PREJUDICIALIDADE.

Restando-se comprovado em processo conexo que a recorrente ndo realiza
atividades relacionadas a terraplanagem e pavimentacdo (construcdo civil),
deve-se reconhecer a possibilidade de sua manutencdo no SIMPLES.

As questdes aventadas em processo em que se discute exclusdo do SIMPLES
sdo vinculadas por prejudicialidade as questfes sobre a constituicdo de créedito
de contribuicBes previdencidrias, lancado de acordo com o regime de
tributacdo das empresas em geral, de modo que a decisdo ali exarada deve ser
aplicada nesses autos, evitando-se, assim, sejam proferidas decisOes
conflitantes ou contraditorias.

Recurso Voluntéario Provido.
Crédito Tributario Extinto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Savio Salomao de Almeida Ndbrega - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes

Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Féfano Dos Santos, Savio Saloméo de Almeida Nobrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)

Relatorio
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 Período de apuração: 01/01/2004 a 30/06/2007
 SIMPLES. ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO SEM EFEITO. DECISÃO QUE DEVE SER APLICADA NESTES AUTOS. QUESTÕES VINCULADAS POR PREJUDICIALIDADE. 
 Restando-se comprovado em processo conexo que a recorrente não realiza atividades relacionadas à terraplanagem e pavimentação (construção civil), deve-se reconhecer a possibilidade de sua manutenção no SIMPLES.
 As questões aventadas em processo em que se discute exclusão do SIMPLES são vinculadas por prejudicialidade às questões sobre a constituição de crédito de contribuições previdenciárias, lançado de acordo com o regime de tributação das empresas em geral, de modo que a decisão ali exarada deve ser aplicada nesses autos, evitando-se, assim, sejam proferidas decisões conflitantes ou contraditórias.
 Recurso Voluntário Provido.
 Crédito Tributário Extinto.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sávio Salomão de Almeida Nóbrega - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano Dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
  Trata-se de Auto de infração DEBCAD n. 37.194.867-3 que tem por objeto exigências de (i) contribuição previdenciária da empresa e do empregador (contribuição patronal e GILRAT) e (ii) contribuição previdenciária dos segurados individuais, tendo sido aplicada as penalidades previstas no artigo 35, I, II e III da Lei n 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, combinado com o artigo 239, III, �a�, �b� e �c�, com redação dada pelo Decreto n. 3.265/99 do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99 (fls. 36/37).
De acordo com o Relatório Fiscal de fls. 41/46, o crédito tributário aqui discutido foi apurado em virtude da exclusão da H SILVA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte � SIMPLES, nos termos do Ato Declaratório Executivo n. 54, de 29 de novembro de 2004 (fls. 54) com efeitos retroativos a partir de 01.02.2002, já que no entendimento da autoridade fiscal a empresa exercia atividades de terraplanem e pavimentação, vedadas pela legislação de regência.
Sendo assim, constatou-se que a empresa não havia declarado em GFIP e nem recolhido as contribuições previdenciárias provenientes (i) das retiradas de pró-labore efetuadas pelos sócios contribuintes individuais e (ii) das remunerações pagas aos segurados empregados mediante folha de pagamento em virtude dos serviços prestados, tendo a autuação compreendido as competências de 01/2004 a 08/2004, 12/2004, 02/2005, 03/2005 e 07/2005 a 06/2007, do que resultou a constituição do crédito tributário no montante de R$ 165.105,94.
Notificada da autuação, a H SILVA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA apresentou impugnação de fls. 91/104, sustentando, em síntese, a nulidade e ilegalidade do Ato Declaratório Executivo n. 54, de 29 de novembro de 2004 por meio do qual havia sido excluída do SIMPLES.
Em acórdão de fls. 151/157, a 5ª Turma da DRJ de Curitiba entendeu pela procedência do lançamento, mantendo-se o crédito tributário discutido, nos termos da ementa transcrita abaixo:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/2004 a 30/06/2007
AIOP 37.194.867-3
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPRESA EXCLUÍDA DO SIMPLES.
Empresa excluída do simples sujeitar-se-á às normas de tributação e de arrecadação aplicáveis as empresas em geral.
ANÁLISE DE ATO DECLARATÓRIO EXCLUSÃO DO DE SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE.
É defesa a análise do ato declaratório que afastou a empresa do regime simplificado nos autos do processo de lançamento de débito, por lhe ser matéria estranha.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Lançamento Precedente.�
Devidamente notificada do acórdão de 1ª instância em 26.03.2009 (fls. 165-184), a H SILVA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA apresentou Recurso Voluntário em 24.04.2009 (fls. 165/184), sustentando, pois, as razões de seu descontentamento.
É o relatório.
 Conselheiro Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Relator.
Verifico o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade do presente Recurso Voluntário, razão por que dele conheço e passo a apreciá-lo em suas alegações de mérito.
A recorrente continua por alegar questões concernentes à nulidade e ilegalidade do Ato Declaratório n. 54, de 29.11.2009 por meio do qual ocorreu sua exclusão do SIMPLES, sendo que tais alegações haviam sido suscitadas nos autos do PAF n. 10950.003579/2004-19. Decerto que as relações jurídicas discutidas nos dois processos são distintas, mas, sem dúvida, encontram-se vinculadas por prejudicialidade, haja vista que a decisão ali aventada refletirá no crédito tributário aqui discutido, lançado de acordo com o regime de tributação das empresas em geral. 
Ainda que a discussão a respeito do ADE não seja cabível neste processo em que se discute lançamento fiscal de crédito tributário, o fato é nos autos do PAF n. 10950.003579/2004-19 já houve decisão definitiva prolatada no âmbito deste Tribunal (Acórdão n. 3803-000.099), oportunidade em que a respectiva Turma entendeu pelo provimento do Recurso Voluntário para tornar sem efeito o Ato Declaratório Executivo n. 54, de 29.11.2004, mantendo-se a recorrente na Sistemática do SIMPLES, conforme se pode constatar da ementa transcrita abaixo:
�ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SIMPLES
Ano-calendário: 2002
SIMPLES - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
Restando comprovado nos autos que a Recorrente, não realiza atividades relacionadas à terraplanagem e pavimentação (construção civil), vedadas ao SIMPLES sob a égide da Lei nº 9.317/96, exercendo atividade de locação de equipamentos para terraplanagem, não vedada ao SIMPLES, é de ser reconhecida a possibilidade de sua inclusão na opção pelo sistema do SIMPLES.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.�
Portanto, evitando que sejam proferidas decisões contraditórias e conflituosas, entendo que o resultado ali aventado deve ser aqui replicado pelas razões mencionadas, restando-se concluir pela exclusão do crédito tributário objeto da presente autuação, consoante estabelece o artigo 156, IX do CTN.

Conclusão

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Sávio Salomão de Almeida Nóbrega

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2201-005.317 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10950.005797/2008-11

Trata-se de Auto de infracdo DEBCAD n. 37.194.867-3 que tem por objeto
exigéncias de (i) contribuicdo previdenciaria da empresa e do empregador (contribui¢do patronal
e GILRAT) e (ii) contribuicdo previdenciaria dos segurados individuais, tendo sido aplicada as
penalidades previstas no artigo 35, I, 1l e 11l da Lei n 8.212/91, com redacdo dada pela Lei n.
9.876/99, combinado com o artigo 239, III, “a”, “b” e “c”, com reda¢ao dada pelo Decreto n.
3.265/99 do Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99 (fls.
36/37).

De acordo com o Relatério Fiscal de fls. 41/46, o crédito tributério aqui discutido
foi apurado em virtude da exclusdo da H SILVA COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicdes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, nos termos do Ato Declaratorio
Executivo n. 54, de 29 de novembro de 2004 (fls. 54) com efeitos retroativos a partir de
01.02.2002, ja que no entendimento da autoridade fiscal a empresa exercia atividades de
terraplanem e pavimentacao, vedadas pela legislagdo de regéncia.

Sendo assim, constatou-se que a empresa ndo havia declarado em GFIP e nem
recolhido as contribuicdes previdenciarias provenientes (i) das retiradas de pré-labore efetuadas
pelos sdcios contribuintes individuais e (ii) das remuneracdes pagas aos segurados empregados
mediante folha de pagamento em virtude dos servigos prestados, tendo a autuagédo compreendido
as competéncias de 01/2004 a 08/2004, 12/2004, 02/2005, 03/2005 e 07/2005 a 06/2007, do que
resultou a constituicdo do crédito tributario no montante de R$ 165.105,94.

Notificada da autuacdo, a H SILVA COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA apresentou impugnacdo de fls. 91/104, sustentando, em sintese, a
nulidade e ilegalidade do Ato Declaratério Executivo n. 54, de 29 de novembro de 2004 por
meio do qual havia sido excluida do SIMPLES.

Em acérddo de fls. 151/157, a 5% Turma da DRJ de Curitiba entendeu pela
procedéncia do langcamento, mantendo-se o crédito tributario discutido, nos termos da ementa
transcrita abaixo:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES Sociais Previdenciarias

Periodo de apuracdo: 01/01/2004 a 30/06/2007

AIOP 37.194.867-3

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. EMPRESA EXCLUIDA DO SIMPLES.

Empresa excluida do simples sujeitar-se-a as normas de tributacdo e de arrecadacdo
aplicaveis as empresas em geral.

ANALISE DE ATO DECLARATORIO EXCLUSAO DO DE SIMPLES.
IMPOSSIBILIDADE.

E defesa a analise do ato declaratdrio que afastou a empresa do regime simplificado nos
autos do processo de langamento de débito, por lhe ser matéria estranha.

MATERIA NAO IMPUGNADA

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pelo impugnante.

Lancamento Precedente.”
Devidamente notificada do acérddo de 1?2 instancia em 26.03.2009 (fls. 165-184),

a H SILVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA apresentou Recurso
Voluntario em 24.04.2009 (fls. 165/184), sustentando, pois, as razdes de seu descontentamento.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Savio Salomao de Almeida Nobrega, Relator.

Verifico o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade do presente Recurso
Voluntario, razdo por que dele conheco e passo a aprecia-lo em suas alegacdes de mérito.

A recorrente continua por alegar questdes concernentes a nulidade e ilegalidade
do Ato Declaratorio n. 54, de 29.11.2009 por meio do qual ocorreu sua exclusdo do SIMPLES,
sendo que tais alegacbes haviam sido suscitadas nos autos do PAF n. 10950.003579/2004-19.
Decerto que as relacdes juridicas discutidas nos dois processos sao distintas, mas, sem duvida,
encontram-se vinculadas por prejudicialidade, haja vista que a decisdo ali aventada refletira no
crédito tributario aqui discutido, lancado de acordo com o regime de tributacdo das empresas em
geral.

Ainda que a discussdo a respeito do ADE nao seja cabivel neste processo em que
se discute lancamento fiscal de crédito tributario, o fato é nos autos do PAF n.
10950.003579/2004-19 ja houve decisdo definitiva prolatada no &mbito deste Tribunal (Acordao
n. 3803-000.099), oportunidade em que a respectiva Turma entendeu pelo provimento do
Recurso Voluntério para tornar sem efeito o Ato Declaratorio Executivo n. 54, de 29.11.2004,
mantendo-se a recorrente na Sistematica do SIMPLES, conforme se pode constatar da ementa
transcrita abaixo:

“ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE SIMPLES

Ano-calendario: 2002
SIMPLES - LOCA(;AO DE EQUIPAMENTOS.

Restando comprovado nos autos que a Recorrente, ndo realiza atividades relacionadas a
terraplanagem e pavimentagdo (construcao civil), vedadas ao SIMPLES sob a égide da
Lei n® 9.317/96, exercendo atividade de locacdo de equipamentos para terraplanagem,
ndo vedada ao SIMPLES, é de ser reconhecida a possibilidade de sua inclusdo na opgao
pelo sistema do SIMPLES.

RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO.”

Portanto, evitando que sejam proferidas decisdes contraditérias e conflituosas,
entendo que o resultado ali aventado deve ser aqui replicado pelas razdes mencionadas, restando-
se concluir pela exclusdo do crédito tributario objeto da presente autuacéo, consoante estabelece
0 artigo 156, IX do CTN.

Conclusédo

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, voto por dar provimento ao
recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Savio Saloméo de Almeida Nébrega



